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PARECER N°     , DE 2026
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 459, DE 2025
De autoria dos Nobres Deputados Rogério Santos e Gil Diniz Bolsonaro, o projeto em epígrafe tem por escopo assegurar o sepultamento digno de restos fetais e bebês natimortos, no Estado.

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes de 15/05/2025 a 21/05/2025, não recebendo emendas.

A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto, não recebendo substitutivos.

Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 13, do Regimento Interno.

Dessa forma, passa-se à análise de mérito. Inicialmente, cumpre destacar a elevada relevância social, humanitária e ética do objeto da presente propositura, que institui um marco legal para o sepultamento digno de restos fetais e bebês natimortos no Estado de São Paulo. A preocupação do nobre autor transcende a mera organização administrativa, projetando a defesa intransigente da dignidade da pessoa humana e o amparo psicológico às famílias paulistas em momentos de profunda fragilidade e luto.

O projeto ataca uma lacuna histórica na legislação estadual ao assegurar que o tratamento de restos fetais não seja pautado apenas por critérios técnicos ou sanitários, mas pelo respeito absoluto à memória e ao sofrimento dos genitores.

Ademais, a proposta confere autonomia às famílias, permitindo, mesmo nos casos em que não estejam presentes os critérios técnicos mais rigorosos, a adoção de medidas que viabilizem o sepultamento, cremação ou incineração, evitando entraves burocráticos em momento de extrema sensibilidade.

Não obstante o mérito da proposição, verifica-se a necessidade de aprimoramento técnico do texto, especialmente no que se refere à compatibilização com o ordenamento jurídico vigente.

Isso porque determinados dispositivos tratam de matérias já disciplinadas por normas federais, notadamente no que concerne à emissão da Declaração de Óbito e aos procedimentos de registro civil, os quais se inserem no âmbito de competência legislativa da União.

Nesse contexto, a manutenção literal de tais disposições pode ensejar sobreposição normativa e comprometer a segurança jurídica da proposição.

Diante disso, apresenta-se proposta substitutiva que preserva integralmente o mérito da iniciativa, promovendo ajustes pontuais com o objetivo de:

· Harmonizar o texto com a legislação federal vigente; 

· Evitar sobreposição normativa em matéria de registro civil e emissão de documentos; 

· Conferir maior segurança jurídica à proposição; 

· Manter a essência humanitária e protetiva do projeto original. 

Ressalte-se que o substitutivo não altera o objetivo central da proposta, limitando-se a adequações de natureza técnica, de modo a viabilizar sua plena aplicabilidade.
DO SUBSTITUTIVO

Dispõe sobre o sepultamento digno de restos fetais e bebês natimortos no âmbito do Estado de São Paulo, e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
Art. 1º - Fica assegurado o direito ao sepultamento digno dos restos fetais e de bebês natimortos no âmbito do Estado de São Paulo.

§ 1º - É vedada a destinação de restos fetais de forma que atente contra a dignidade humana, devendo ser assegurado tratamento respeitoso e adequado em todas as etapas, observadas as normas sanitárias e ambientais vigentes.

§ 2º - Faculta-se aos familiares ou responsáveis legais a opção pela cremação ou incineração dos restos fetais e/ou bebês natimortos, observadas as normas sanitárias, ambientais e legais aplicáveis.

Art. 2º - A emissão da Declaração de Óbito será realizada pelo profissional médico responsável pelo atendimento, observadas as normas federais e sanitárias vigentes, especialmente nos casos de:

a) Gestação com duração igual ou superior a 20 (vinte) semanas;

b) Feto com peso igual ou superior a 500 (quinhentos) gramas; ou

c) Feto com estatura igual ou superior a 25 (vinte e cinco) centímetros.

Parágrafo único. Nos casos em que não forem preenchidos um ou mais dos critérios previstos nas alíneas do caput deste artigo, a emissão da Declaração de Óbito poderá ser facultada, mediante solicitação da família, para fins de sepultamento, cremação ou incineração, nos termos da legislação aplicável.

Art. 3º - O registro do natimorto perante o Cartório de Registro Civil observará o disposto na legislação federal pertinente.

§ 1º - No caso de falecimento do recém-nascido durante o parto, havendo sinais de vida, serão lavrados os assentos de nascimento e de óbito, nos termos da legislação vigente.

§ 2º - Poderá ser incluído no assento de natimorto o nome e sobrenome da criança, a requerimento da família, nos termos da legislação aplicável.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Diante do exposto, esta Comissão manifesta-se favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 459, de 2025, na forma do substitutivo ora apresentado.

Sala das Comissões, 

Deputado Capitão Telhada
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